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PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia — 

GABINETE DO VEREADOR PEDRO MACÁRIO 

EMENDA IMPOSITIVA N° 08 	/2023 

   

Consignar os recursos, alterando à estrutura 
programática do Projeto de Lei n ° 61/2023, 
de 29 de setembro de 2023, que Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Orçamento 
Municipal para o Exercício financeiro de 
2024, conforme detalhamento a seguir: 
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ACRÉSCIMO 

PROGRAMA: 011 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.16.16- SEC. MUN DE CULTURA E ESPORTES 

AÇÃO 

CÓDIGO 

DENONIMAÇÃO DA 

AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA FONTE / 

DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 

OBJETIVO DA 

DESTINAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA VALOR (R$) 

13.122.0011.8.012 

Gestão das ações da 

Secretaria de Cultura 

e Esportes 

1.500.0000 - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS 

Aquisição de equipamento e 

mobiliário para 

funcionamento da sede da ALPA/ 

Instituto Abel 

Barbosa, no imóvel da antiga 

Biblioteca "Raso da Catarina" 

R$ 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

Os recursos para o atendimento a presente Emenda são os a seguir discriminados: 

ANULAÇÃO! CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

PROGRAMA: 888 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.88.88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

AÇÃO 

CÓDIGO 

DENONIMAÇÃO DA AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO DA FONTE / 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
VALOR (R$) 

28.846.0888.6.082 

Gestão das Emendas 

Impositivas - Câmara de 

Vereadores 

1.500.0000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS R$40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 



JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa, elaborada com respaldo e fundamento nas 

disposições constitucionais, legais, normativas e técnicas tem por objetivo proceder 

às modificações ao Projeto de Lei Orçamentária Anual, visando a Aquisição de 

equipamento e mobiliário para funcionamento da sede da ALPA/ Instituto Abel Barbosa 

, no imóvel da antiga Biblioteca" Raso da Catarina", nos termos já especificados na Lei 

Municipal n2 1455/2020, 	garantindo assim melhorias nas atividades prestadas pela 

instituição, seja no que se refere ao funcionamento regular da Academia de Letras de Paulo 

Afonso, mas principalmente nos diversos projetos realizados objetivando a difusão da arte 

e da cultura em nosso município.. 

Sala das Sessões aos 06 dias do Mês de Dezembro de 2023 

Fedr21 cario Neto 
-Vereador- 
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